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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2025 
 

PROCESSO Nº 27425/2025 
 

ERRATA 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CALÇADOS ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
No edital em epígrafe, o qual teve sua publicação veiculada em 24/10/2025, página 2, exclui-se o item 3.2.9. 
 
Ainda, na página 6, exclui-se o item 7.13.2. 
 
Ainda, página 10, inclui-se o item 13.4. “Em caso de atraso no pagamento devido à contratada, por motivos que 
não lhe seja imputável, os valores devidos serão atualizados monetariamente, desde a data de vencimento até a 
data do efetivo pagamento, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por 
outro índice oficial que venha substituí-lo.” 
 
Ainda, na página 8, onde se lê: 
 
(...) 
8.14.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedados sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do 
Diário Geral onde os mesmos foram transcritos, devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, 
bem como os Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou no 
Cartório competente. O mesmo se aplica as empresas que mantém escrituração digital, devendo apresentar, além dos 
itens mencionados, o recibo de entrega no SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), com a respectiva chave de 
autenticação. 
8.14.1.1. As microempresas individuais, microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL, desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas constituídas há menos de 12 meses 
deverão apresentar balanço simplificado ou balanço de abertura do último exercício social ou do período de sua 
constituição, devidamente assinado pelo proprietário e por contador competente, sem a formalidade de publicação ou 
registro, na forma da Resolução nº 1.418/2012 do Conselho Federal de Contabilidade – Modelo Contábil para 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
(...) 
 
Leia-se: 
 
(...) 
8.14.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedados sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do 
Diário Geral onde os mesmos foram transcritos, devidamente assinadas pelo(s) técnico(s) legalmente habilitados e por 
seus sócios, bem como os Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do 
Estado ou no Cartório competente. O mesmo se aplica as empresas que mantém escrituração digital, devendo 
apresentar, além dos itens mencionados, o recibo de entrega no SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), com 
a respectiva chave de autenticação. 
8.14.1.1. As microempresas individuais, microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL, desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas constituídas há menos de 12 meses 
deverão apresentar balanço simplificado ou balanço de abertura do último exercício social ou do período de sua 
constituição, devidamente assinado pelo proprietário ou por técnico(s) legalmente habilitados, sem a formalidade de 
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publicação ou registro, na forma da Resolução nº 1.418/2012 do Conselho Federal de Contabilidade – Modelo Contábil 
para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
(...) 
 

Ficam ratificados os demais itens não conflitantes com este. 
 
 

 
São Carlos, 11 de novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

Arthur Oliveira Ota 
Pregoeiro 


